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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 535, DE 2015 

 

Altera a Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 
1997, a Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 
1999, e a Medida Provisória nº 2.159-70, 
de 24 de agosto de 2001, para elevar a 34% 
(trinta e quatro por cento) a alíquota do 
imposto de renda na fonte incidente sobre 
os rendimentos decorrentes de operação 
em que o beneficiário seja residente ou 
domiciliado em país ou dependência com 
tributação favorecida ou usufrua de regime 
fiscal privilegiado. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O § 6º do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................. 

.............................................................. 

§ 6º A parcela do contrato de afretamento que exceder os limites 
estabelecidos no § 2º sujeita-se à incidência do imposto de renda na 
fonte à alíquota de 15% (quinze por cento) ou de 34% (trinta e quatro 
por cento), quando a remessa for destinada a país ou dependência com 
tributação favorecida, ou quando o arrendante ou locador for 
beneficiário de regime fiscal privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 
24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

...................................................” (NR) 
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Art. 2º O art. 8º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 8º Ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, 
VIII, IX, X e XI do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, os 
rendimentos decorrentes de qualquer operação em que o beneficiário 
seja residente ou domiciliado em país ou dependência com tributação 
favorecida ou usufrua de regime fiscal privilegiado, nos termos dos 
arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, sujeitam-
se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 34% (trinta 
e quatro por cento).” (NR) 

Art. 3º O § 5º do art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24 de agosto de 
2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ................................................. 

.............................................................. 

§ 5º A alíquota referida no caput, na hipótese de pagamento a 
beneficiário que seja residente ou domiciliado em país ou dependência 
com tributação favorecida ou que usufrua de regime fiscal 
privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, será de 34% (trinta e quatro por cento).” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a 
partir do primeiro dia do ano subsequente ao da publicação desta Lei.


